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Institui a “Semana Municipal de 

Incentivo à Doação de Medula Óssea”, 

no Município de Paraguaçu Paulista-SP.  
 

 

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Paraguaçu Paulista, a 

"Semana Municipal de Incentivo à Doação de Medula Óssea", a ser realizada 

anualmente, na quarta semana do mês de novembro. 

 

Art. 2º  São objetivos desta Semana: 

I- estimular a doação voluntária de medula óssea, visando a ampliação 

das possibilidades de localização de doadores compatíveis, informando, 

sensibilizando, conscientizando e difundindo a necessidade de existência de 

doadores de medula óssea, bem como manter atualizados os telefones e endereços 

de contato do órgão responsável pela captação; 

II- alertar o doador cadastrado sobre a importância de manter seus dados 

cadastrais atualizados em efetivamente, comparecer para realizar a doação quando 

chamado a fazê-lo; 

III- estimular a criação de pontos fixos e móveis de coleta de sangue para 

fins de triagem e cadastro de doadores voluntários de medula óssea. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 

 

 

 

Projeto de Lei 54/2021
Protocolo 32407 Envio em 21/09/2021 09:32:13

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 5

4/
20

21
 P

ro
to

co
lo

 3
24

07
 E

nv
io

 e
m

 2
1/

09
/2

02
1 

09
:3

2:
13

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 R

ic
ar

do
 R

io
 M

en
ez

es
 V

ill
ar

in
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
21

/1
64

93
/1

64
93

_o
ri

gi
na

l.p
df



 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto” 
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br 

 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista/SP, 21 de setembro de 2.021. 

 

 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  

Vereador  
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JUSTIFICATIVA 

 

Submetemos à apreciação dos Nobres Vereadores o Projeto de Lei 

anexo, que Institui a “Semana Municipal de Incentivo à Doação de Medula Óssea”, 

no Município de Paraguaçu Paulista-SP.  

 

O transplante de Medula Óssea é a única esperança de cura para 

milhares de pessoas no mundo, que sofrem de doenças no sangue. A medula óssea 

é um tecido líquido que fica no interior dos ossos e produz todos os componentes do 

sangue, as hemoglobinas, os linfócitos e as plaquetas. Algumas doenças que afetam 

o sangue têm sua origem na medula óssea, o que torna o transplante necessário em 

muitos casos.  

 

Apesar de ser um processo simples, a doação só pode ser realizada se a 

medula do doador e do receptor for compatível e a chance disso acontecer é, em 

média, uma em cem mil. Por isso, os pacientes que necessitam receber o 

transplante frequentemente enfrentam sérias dificuldades para encontrar um doador.  

 

Além disso, a doação de medula óssea não causa danos à saúde. Menos 

de 10 % da medula é retirada do doador e em menos de quinze dias essa 

quantidade é reposta integralmente pelo próprio organismo.  

 

Mais do que isso, para o doador, o procedimento de doação é apenas um 

incômodo passageiro, contudo para aqueles que necessitam receber o transplante, a 

doação significa a diferença entre a vida e a morte.  

 

Concluindo, doar medula óssea é um ato de solidariedade e de amor ao 

próximo.  

 

Ante o exposto, pelo relevante interesse público da matéria apresentada, 

solicito apoio aos nobres pares desta Casa, para aprovação deste Projeto de Lei. Pr
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